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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de prevenção e combate a
incêndio/Brigadista.

Meta a cumprir Obediência ao disposto nas cláusulas contratuais.

Instrumento de medição Sistemática disponibilizado pelo Contratante, estipulado no contrato, particularmente no que se refere a
tabela de pontuação para glosas.

Forma de acompanhamento Relatório.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo

Registro no relatório de ocorrências.
Registro de correção das falhas apontadas.
Registro do não cumprimento das ocorrências dentro do prazo estipulado.
De acordo com a tabela de descontos do instrumento de medição de resultado.

Início de Vigência No ato da assinatura do contrato.

Faixas de ajustes no pagamento e
sanções

2 Pontos - glosa de 0,20% na fatura.
3 Pontos - glosa de 0,40% na fatura.
4 Pontos - glosa de 0,80% na fatura.
5 Pontos - glosa de 1,60% na fatura.
6 Pontos - glosa de 3,20% na fatura.
7 Pontos - glosa de 4,00% na fatura.
8 Pontos - glosa de 6,00% na fatura.
9 Pontos - glosa de 8,00% na fatura.
10 Pontos ou mais - glosa de 10,00% na fatura.

Observações

Todas as ocorrências registradas no relatório mensal serão notificadas à Contratada estipulando prazo
para solução das falhas apontadas.
Cada falha apontada será considerada 1 (uma) ocorrência.
Se a falha não for corrigida dentro do prazo estipulado, será anotada novamente no relatório mensal e
considerada como uma nova falha, estipulando novo prazo para correção.
Esta situação deverá ser considerada até que o problema seja definitivamente solucionado.
Todos os registros serão datados.
Todas as ocorrências serão descritas no relatório mensal a ser enviado ao departamento de administração
interna, acompanhado da fatura atestada para liberação de pagamento.

 

INFRAÇÕES
GRADAÇÃO

OCORRÊNCIAS
1 2 3 4 5

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento.    X   

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência.  X     

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital/anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.   X    

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato. X      
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Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia.   X    

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço.  X     

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia. X      

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência.     X  

Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada.   X    

 

Tabela de glosas sobre assiduidade dos Brigadistas.

Faltas Glosa sobre o valor mensal

0 - 5 1%

6 - 10 2%

11 - 20 5%

21 - 30 10%

≥ 31 Sanção por inexecução parcial do objeto

 

Obs: Exemplos: Não houve infrações por parte da Contratada no mês de xxxx de xxxx. Sendo assim, a mesma receberá o valor mensal integral do
contrato, com abatimento dos devidos tributos, ou A Contratada cometeu a infração xxxxx, e será glosada em xxx % do valor mensal do contrato,
etc.....

 

 

Brasília, na data de assinatura.

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Fiscal Técnico do Contrato

 

 

 

 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Ribeiro de Moraes , Gestor(a) de Contrato, em 17/07/2025, às 11:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8162241 e o código CRC D6321531.
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